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Atos do Poder Legislativo
LEI Nº 15.360, DE 25 DE M A R ÇO DE 2026

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996
(Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional),
para dispor sobre condições mínimas das escolas
públicas de educação básica.

O P R E S I D E N T E D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º A Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases

da Educação Nacional), passa a vigorar acrescida do seguinte art. 25-A:
"Art. 25-A. É dever do poder público assegurar que todas as escolas públicas

de educação básica, respeitadas as especificidades de cada etapa e modalidade,
contenham número adequado de educandos por turma, bem como biblioteca,
laboratórios de ciências e de informática devidamente equipados, acesso à internet,
quadra poliesportiva coberta, cozinha, refeitório, banheiros, instalações com
adequadas condições de acessibilidade, acesso a energia elétrica, abastecimento de
água tratada, esgotamento sanitário e manejo de resíduos sólidos."

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 25 de março de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Macaé Maria Evaristo dos Santos
Camilo Sobreira de Santana

LEI Nº 15.361, DE 25 DE MARÇO DE 2026

Institui a Rota Turística do Enxaimel, no Município de
Pomerode, em Santa Catarina.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º É instituída a Rota Turística do Enxaimel, no Município de Pomerode, em

Santa Catarina.
Art. 2º A Rota Turística do Enxaimel tem os seguintes objetivos:
I - desenvolver o potencial turístico regional e local;
II - fomentar o empreendedorismo e a inovação das atividades turísticas;
III - fortalecer e fomentar os setores ligados ao turismo;
IV - promover o crescimento econômico local, sustentável e inclusivo;
V - valorizar os atrativos naturais e culturais.
Art. 3º A estruturação, a gestão e a promoção dos atrativos turísticos da Rota

Turística do Enxaimel receberão o apoio dos programas oficiais voltados para o
fortalecimento do turismo.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 25 de março de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Gustavo Costa Feliciano

Atos do Poder Executivo
DECRETO Nº 12.892, DE 25 DE MARÇO DE 2026

Estabelece os quantitativos de Cargos em Comissão e de
Funções de Confiança integrantes da estrutura do
Conselho de Controle de Atividades Financeiras e remaneja
e transforma cargos em comissão e funções de confiança.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam estabelecidos os quantitativos de Cargos em Comissão e de Funções
de Confiança integrantes da estrutura do Conselho de Controle de Atividades Financeiras -
COAF, na forma do Anexo I.

Art. 2º Ficam remanejados, na forma do Anexo II, os seguintes Cargos
Comissionados Executivos - CCE e Funções Comissionadas Executivas - FCE:

I - do COAF para a Secretaria de Gestão e Inovação do Ministério da Gestão e da
Inovação em Serviços Públicos:

a) um CCE 1.17;
b) um CCE 1.15;
c) um CCE 1.05;
d) cinco FCE 1.07;
e) uma FCE 1.06;
f) três FCE 1.05; e
g) uma FCE 2.06; e
II - da Secretaria de Gestão e Inovação para o COAF:
a) um CCE 1.07;
b) um CCE 2.13;
c) uma FCE 1.17;
d) duas FCE 1.15;
e) treze FCE 1.13;
f) vinte FCE 1.10; e
g) uma FCE 1.08.
Art. 3º Ficam transformados CCE e FCE, nos termos do disposto no art. 7º da Lei nº

14.204, de 16 de setembro de 2021, na forma do Anexo III.
Art. 4º Fica revogado o Decreto nº 11.239, de 18 de outubro de 2022.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor vinte e oito dias após a data de sua publicação.
Brasília, 25 de março de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Esther Dweck
Gabriel Muricca Galípolo

ANEXO I

QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE CONFIANÇA
DO CONSELHO DE CONTROLE DE ATIVIDADES FINANCEIRAS - COAF

. CÓ D I G O CCE-UNITÁRIO .SITUAÇÃO ATUAL .SITUAÇÃO NOVA

. . . .Q T D. .VALOR TOTAL .Q T D. .VALOR TOTAL

. .CCE 1.17 .7,99 .1 .7,99 .- .-

. .CCE 1.15 .5,81 .2 .11,62 .1 .5,81

. .CCE 1.13 .4,12 .7 .28,84 .7 .28,84

. .CCE 1.10 .2,12 .7 .14,84 .7 .14,84

. .CCE 1.08 .1,60 .2 .3,20 .2 .3,20

. .CCE 1.07 .1,39 .6 .8,34 .7 .9,73

. .CCE 1.06 .1,17 .4 .4,68 .4 .4,68

. .CCE 1.05 .1,00 .5 .5,00 .4 .4,00

. .CCE 2.13 .4,12 .- .- .1 .4,12

. .CCE 2.06 .1,17 .2 .2,34 .2 .2,34

. .SUBTOTAL 1 .36 .86,85 .35 .77,56

. .FCE 1.17 .4,79 .- .- .1 .4,79

. .FCE 1.15 .3,49 .1 .3,49 .3 .10,47

. .FCE 1.13 .2,47 .4 .9,88 .17 .41,99

. .FCE 1.10 .1,27 .6 .7,62 .26 .33,02

. .FCE 1.08 .0,96 .- .- .1 .0,96

. .FCE 1.07 .0,83 .17 .14,11 .12 .9,96

. .FCE 1.06 .0,70 .1 .0,70 .- .-

. .FCE 1.05 .0,60 .4 .2,40 .1 .0,60

. .FCE 2.13 .2,47 .1 .2,47 .1 .2,47

. .FCE 2.10 .1,27 .1 .1,27 .1 .1,27

. .FCE 2.07 .0,83 .2 .1,66 .2 .1,66

. .FCE 2.06 .0,70 .2 .1,40 .1 .0,70

. .SUBTOTAL 2 .39 .45,00 .66 .107,89

. .T OT A L .75 .131,85 .101 .185,45
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ANEXO II

REMANEJAMENTO DE CARGOS COMISSIONADOS EXECUTIVOS - CCE E DE FUNÇÕES
COMISSIONADAS EXECUTIVAS - FCE

a) DO CONSELHO DE CONTROLE DE ATIVIDADES FINANCEIRAS - COAF PARA A SECRETARIA DE
GESTÃO E INOVAÇÃO DO MINISTÉRIO DA GESTÃO E DA INOVAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS:

. CÓ D I G O CCE-UNITÁRIO .DO COAF PARA A SEGES/MGI

. . . .Q T D. .VALOR TOTAL

. .CCE 1.17 .7,99 .1 .7,99

. .CCE 1.15 .5,81 .1 .5,81

. .CCE 1.05 .1,00 .1 .1,00

. .SUBTOTAL 1 .3 .14,80

. .FCE 1.07 .0,83 .5 .4,15

. .FCE 1.06 .0,70 .1 .0,70

. .FCE 1.05 .0,60 .3 .1,80

. .FCE 2.06 .0,70 .1 .0,70

. .SUBTOTAL 2 .10 .7,35

. .T OT A L .13 .22,15

b) DA SECRETARIA DE GESTÃO E INOVAÇÃO PARA O COAF:

. CÓ D I G O CCE-UNITÁRIO .DA SEGES/MGI PARA O COAF

. . . .Q T D. .VALOR TOTAL

. .CCE 1.07 .1,39 .1 .1,39

. .CCE 2.13 .4,12 .1 .4,12

. .SUBTOTAL 1 .2 .5,51

. .FCE 1.17 .4,79 .1 .4,79

. .FCE 1.15 .3,49 .2 .6,98

. .FCE 1.13 .2,47 .13 .32,11

. .FCE 1.10 .1,27 .20 .25,40

. .FCE 1.08 .0,96 .1 .0,96

. .SUBTOTAL 2 .37 .70,24

. .T OT A L .39 .75,75

ANEXO III

DEMONSTRATIVO DOS CARGOS COMISSIONADOS EXECUTIVOS - CCE E DAS FUNÇÕES
COMISSIONADAS EXECUTIVAS - FCE, TRANSFORMADOS NOS TERMOS DO DISPOSTO

NO ART. 7º DA LEI Nº 14.204, DE 16 DE SETEMBRO DE 2021

. CÓ D I G O CCE-
UNITÁRIO

SITUAÇÃO ATUAL (a) SITUAÇÃO NOVA
(b)

.DIFERENÇA

. . . .(c = b - a)

. . . .Q T D. .V A LO R
T OT A L

.Q T D. .V A LO R
T OT A L

.Q T D. .V A LO R
T OT A L

. .CCE-17 .7,99 .1 .7,99 .- .- .-1 .-7,99

. .CCE-15 .5,81 .1 .5,81 .- .- .-1 .-5,81

. .CCE-13 .4,12 .- .- .1 .4,12 .1 .4,12

. .CCE-7 .1,39 .- .- .1 .1,39 .1 .1,39

. .CCE-5 .1,00 .1 .1,00 .- .- .-1 .-1,00

. .FC E - 1 7 .4,79 .- .- .1 .4,79 .1 .4,79

. .FC E - 1 5 .3,49 .- .- .2 .6,98 .2 .6,98

. .FC E - 1 3 .2,47 .9 .22,23 .- .- .-9 .-22,23

. .FC E - 1 0 .1,27 .- .- .20 .25,40 .20 .25,40

. .FC E - 8 .0,96 .- .- .1 .0,96 .1 .0,96

. .FC E - 7 .0,83 .5 .4,15 .- .- .-5 .-4,15

. .FC E - 6 .0,70 .2 .1,40 .- .- .-2 .-1,40

. .FC E - 5 .0,60 .3 .1,80 .- .- .-3 .-1,80

. .FC E - 4 .0,44 .- .- .1 .0,44 .1 .0,44

. .FC E - 2 .0,21 .- .- .1 .0,21 .1 .0,21

. .T OT A L .22 .44,38 .28 .44,29 .6 .-0,09

DECRETO Nº 12.893, DE 25 DE MARÇO DE 2026

Declara de interesse social, para fins de desapropriação,
os imóveis rurais abrangidos pelo território quilombola
Pedro Cubas de Cima, localizados no Município de
Eldorado, Estado de São Paulo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o art.
84, caput, inciso IV, e o art. 216, § 1º, da Constituição, tendo em vista o disposto no art.
5º, caput, inciso XXIV, da Constituição, no art. 68 do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias, no art. 5º da Lei nº 4.132, de 10 de setembro de 1962, e no art. 6º do
Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, e de acordo com o que consta do Processo
Incra/SR/SP nº 54190.003184/2004-31 e do Processo Incra/SR/SP nº 54000.090593/2025-
83 do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - Incra,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam declarados de interesse social, para fins de desapropriação, os
imóveis rurais com domínio válido e abrangidos pelo território quilombola Pedro Cubas de
Cima, localizados no Município de Eldorado, Estado de São Paulo, com área de três mil
oitocentos e sessenta e três hectares, dezenove ares e oitenta e dois centiares,
reconhecida e declarada pela Portaria nº 1.149, de 2 de junho de 2025, do Instituto
Nacional de Colonização e Reforma Agrária - Incra, como terras da referida comunidade
quilombola, cujas coordenadas topográficas foram descritas no Processo Incra/SR/SP nº
54190.003184/2004-31 do Incra.

Art. 2º Excetuadas as benfeitorias de boa-fé autorizadas por lei, este Decreto não
outorga efeitos indenizatórios a particulares em relação aos semoventes, às máquinas e aos
implementos agrícolas e, independentemente de arrecadação ou de discriminação, às áreas:

I - de domínio público constituído por lei ou registro público; e
II - cujo domínio privado esteja colhido por nulidade, prescrição, comisso ou

ineficácia por outros fundamentos ou já registradas em nome da comunidade quilombola.
Art. 3º Fica o Incra autorizado a promover e executar a desapropriação, na forma

prevista na Lei nº 4.132, de 10 de setembro de 1962, e no Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de
junho de 1941, atestada a legitimidade dominial dos imóveis de que trata o art. 1º.

§ 1º O Incra, independentemente de declaração judicial prévia, deverá apurar
administrativamente as ocorrências referidas no art. 2º, e as invocará em juízo, para fins
de exclusão da indenização.

§ 2º O Incra, representado pela Procuradoria-Geral Federal, poderá, para efeito de imissão
na posse, alegar a urgência a que se refere o art. 15 do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941.

Art. 4º A declaração de interesse social a que se refere este Decreto não impede
a implantação e a operação de infraestrutura necessária ao atendimento de interesse
público relevante, à prestação de serviços públicos ou ao aproveitamento de eventual
potencial energético ou minerário no imóvel, atividades que deverão ser compatibilizadas
com a regularização fundiária do território quilombola, na forma prevista na legislação.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 25 de março de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Luiz Paulo Teixeira Ferreira

DECRETO Nº 12.894, DE 25 DE MARÇO DE 2026

Declara de interesse social, para fins de desapropriação,
os imóveis rurais abrangidos pelo território quilombola
Vila São João e Buriti, localizados nos Municípios de
Campo Largo do Piauí e Matias Olímpio, Estado do
Piauí.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o art.
84, caput, inciso IV, e o art. 216, § 1º, da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 5º,
caput, inciso XXIV, da Constituição, no art. 68 do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias, no art. 5º da Lei nº 4.132, de 10 de setembro de 1962, e no art. 6º do Decreto-
Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, e de acordo com o que consta do Processo Incra/SR/PI
nº 54380.000262/2012-18 do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - Incra,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam declarados de interesse social, para fins de desapropriação, os imóveis
rurais com domínio válido e abrangidos pelo território quilombola Vila São João e Buriti,
localizados nos Municípios de Campo Largo do Piauí e Matias Olímpio, Estado do Piauí, com área
de mil cento e oitenta e sete hectares, trinta e nove ares e oitenta centiares, reconhecida e
declarada pela Portaria nº 233, de 14 de novembro de 2023, do Instituto Nacional de Colonização
e Reforma Agrária - Incra, como terras da referida comunidade quilombola, cujas coordenadas
topográficas foram descritas no Processo Incra/SR/PI nº 54380.000262/2012-18 do Incra.

Art. 2º Excetuadas as benfeitorias de boa-fé autorizadas por lei, este Decreto não
outorga efeitos indenizatórios a particulares em relação aos semoventes, às máquinas e aos
implementos agrícolas e, independentemente de arrecadação ou de discriminação, às áreas:

I - de domínio público constituído por lei ou registro público; e
II - cujo domínio privado esteja colhido por nulidade, prescrição, comisso ou

ineficácia por outros fundamentos ou já registradas em nome da comunidade quilombola.
Art. 3º Fica o Incra autorizado a promover e executar a desapropriação, na forma

prevista na Lei nº 4.132, de 10 de setembro de 1962, e no Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de
junho de 1941, atestada a legitimidade dominial dos imóveis de que trata o art. 1º.

§ 1º O Incra, independentemente de declaração judicial prévia, deverá apurar
administrativamente as ocorrências referidas no art. 2º, e as invocará em juízo, para fins
de exclusão da indenização.

§ 2º O Incra, representado pela Procuradoria-Geral Federal, poderá, para efeito de imissão
na posse, alegar a urgência a que se refere o art. 15 do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941.

Art. 4º A declaração de interesse social a que se refere este Decreto não impede
a implantação e a operação de infraestrutura necessária ao atendimento de interesse
público relevante, à prestação de serviços públicos ou ao aproveitamento de eventual
potencial energético ou minerário no imóvel, atividades que deverão ser compatibilizadas
com a regularização fundiária do território quilombola, na forma prevista na legislação.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 25 de março de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Luiz Paulo Teixeira Ferreira

DECRETO Nº 12.895, DE 25 DE MARÇO DE 2026

Declara de interesse social, para fins de desapropriação,
os imóveis rurais abrangidos pelo território quilombola
de Monte Alegre, localizados no Município de
Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o art.
84, caput, inciso IV, e o art. 216, § 1º, da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 5º,
caput, inciso XXIV, da Constituição, no art. 68 do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias, no art. 5º da Lei nº 4.132, de 10 de setembro de 1962, e no art. 6º do Decreto-
Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, e de acordo com o que consta do Processo Incr a / S R / ES
nº 54340.000583/2005-60 do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - Incra,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam declarados de interesse social, para fins de desapropriação, os
imóveis rurais com domínio válido e abrangidos pelo território quilombola de Monte
Alegre, localizados no Município de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, com
área de mil e noventa e cinco hectares, setenta e quatro ares e noventa e quatro centiares,
reconhecida e declarada pela Portaria nº 803, de 21 de dezembro de 2016, do Instituto
Nacional de Colonização e Reforma Agrária - Incra, como terras da referida comunidade
quilombola, cujas coordenadas topográficas foram descritas no Processo Incra/SR/ES nº
54340.000583/2005-60 do Incra.
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